
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO  
 

PAUTA DA 16ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE  
EDUCAÇÃO BÁSICA  

REALIZADA NO DIA 28-05-2014 
CONSELHEIROS PRESENTES:  

 
 

1) LEITURA DE ATAS:  
2) EXPEDIENTE: 
(Avisos, Comunicações, registros de fatos, apresentação de proposições, correspondências e documentos de 
interesse do Plenário, consultas ou pedidos de esclarecimentos por parte do Presidente ou dos Conselheiros). 

 
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 
 
 

01. PROCESSO CEE Nº. 065/2014 – PMSGP – Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha. 
ASSUNTO: Solicitando aprovação para a oferta do Ensino Fundamental – anos finais na EMEF 
Bértolo Malacarne. 
RELATOR (A): Conselheiro GILDO LYONE ANTUNES DE OLIVEIRA 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
02. PROCESSO CEE Nº. 052/2014 – EEEFM Irmã Tereza Altoé – Jaguaré. 
ASSUNTO: Solicitando aprovação para a oferta do Ensino Fundamental – anos finais. 
RELATOR (A): Conselheiro EDINAUDO RABELLO 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
03. PROCESSO CEE Nº. 015/2014 – Centro de Ensino Darwin São Mateus – São Mateus. 
ASSUNTO: Solicitando mudança de denominação. 
RELATOR (A): Conselheiro MARCOS DOS SANTOS 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
04. PROCESSO CEE Nº. 070/2014 – EMEIF de Jaqueira Bery Barreto de Araújo – Presidente 
Kennedy 
ASSUNTO: Solicitando aprovação para a oferta do Ensino Fundamental – 1º e 2º segmentos da 
modalidade EJA. 
RELATOR (A): Conselheira MÁRCIA ALMEIDA MACHADO 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
05. PROCESSO CEE Nº. 042/2014 – Associação Pestalozzi de Ibatiba. 
ASSUNTO: Solicitando credenciamento do Centro de Atendimento Educacional Especializado 
Reviver. 
RELATOR (A): Conselheira NEUSA MATILDES RONCONI DOS SANTOS 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
06. PROCESSO CEE Nº. 029/2014 – EEEFM Virginia Nova – Rio Novo do Sul. 
ASSUNTO: Solicitando aprovação para a oferta do Ensino Fundamental – anos finais. (retorno 
de sobrestamento).  
RELATOR (A): Conselheiro EDINAUDO RABELLO 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
07. PROCESSO CEE Nº. 251/2013 – CEIJ – Centro Educacional Infanto Juvenil – Serra. 
ASSUNTO: Solicitando encerramento das atividades da escola. (sem atendimento). 
RELATOR (A): Conselheira NEUSA MATILDES RONCONI DOS SANTOS 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
08. PROCESSO CEE Nº. 200/2013 – Fundação Bradesco – Vila Velha. 
ASSUNTO: Solicitando credenciamento da instituição para a oferta do Ensino Fundamental e 
Ensino Médio na modalidade EaD. 
RELATOR (A): Conselheiro JONAS BRAZ MURARI 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
 
 



 

 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO  
RELATORIA DE PROCESSOS 
 

01. PROCESSO CEE Nº. 071/2014 Vol. I e II                RELATOR (A): RITA DE CÁSCIA ALTOÉ 

INTERESSADO: PMMUCURICI – Prefeitura Municipal de Mucurici.  
ASSUNTO: Solicitando aprovação do funcionamento da EMEF Beijamim Mendes de Souza, com 
a oferta do Ensino Fundamental – anos iniciais. 
VOTO: Pelo sobrestamento. 
DECISÃO: Aprovado. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
02. PROCESSO CEE Nº. 052/2013                       RELATOR (A): NEUSA MATILDES RONCONI 
DOS SANTOS 

INTERESSADO: EEIEF Alecrim – Vila Velha. 
ASSUNTO: Solicitando reconhecimento. 
VOTO: Pelo sobrestamento. 
DECISÃO: Aprovado. 

 


